
 
 
 

 
CAMPEONATOS DISTRITAIS INDIVIDUAIS 

REGULAMENTO GERAL 
 
1. O Campeonato Distrital Individual Absoluto disputa-se em diversas fases, sendo a 
sua organização da responsabilidade da Associação de Xadrez de Lisboa ou de clubes e 
instituições que a ela se tenham candidatado, tendo a candidatura sido aceite pela 
Direcção da AXL. 
 
2. O campeonato será realizado em 3 fases distintas, denominadas “Fase Preliminar”, 
“Fase Semi-Final” e “Fase Final – Masters de Lisboa”, organizando-se a primeira fase 
em tantos torneios quantas as candidaturas aprovadas, com um mínimo de 10 jogadores 
e de 5 jornadas. 
 
3. Podem participar no Campeonato Distrital Individual – Fase Preliminar todos os 
jogadores federados de ambos os sexos, individualmente ou por clubes filiados na A.X. 
Lisboa. Cada preliminar apura 25% dos seus participantes para a Fase Semi-Final. Os 
jogadores já apurados para as fases seguintes não podem participar noutras preliminares. 
Nas séries de apuramento em que os apurados directamente pela sua classificação, 
abdiquem de participar na Fase Semi-Final podem ser substituídos pelos que os que lhe 
sucederam por ordem classificativa. 
 
4. Têm direito a participar na Final Semi-Final todos os jogadores apurados na Fase 
Preliminar da época em curso, todos os que jogaram a Fase Final – Masters de Lisboa 
na época transacta, desde que se mantenham filiados na AXL, os jogadores com ELO 
superior a 2000 e os campeões distritais em título de sub.20, sub.18, sub.16, sub.14, 
sub.12, sub.10 ou Sub.8. 
 
5. Têm direito a participar na Fase Final – Masters de Lisboa, os seguintes jogadores 
filiados na A.X. Lisboa: 
a) Os Campeões Nacionais em título de qualquer escalão em partidas clássicas; 
b) O Campeão de Lisboa - Masters 2009; 
c) A Campeã Distrital de 2009; 
d) O Campeão Distrital de Veteranos da época 2008-2009 em partidas clássicas; 
e) Os dez jogadores Sub-20 até Sub-08 com melhor ELO FIDE (*), no máximo de três por 
escalão, mas sem mínimo; 
f) As três jogadoras femininas com melhor ELO FIDE (*); 
g) Os três jogadores veteranos com o melhor ELO FIDE (*); 
h) Os dez jogadores com o melhor ELO FIDE (*); 
i) Os cinco primeiros classificados do Circuito de Lisboa de 2008-09 (**);  
j) Os dez jogadores apurados da Fase Semi-Final; 
As alíneas a), b), c) e d) são objecto de substituições, no máximo até ao 3º classificado na 
respectiva prova.  
As substituições em cada alínea ocorrem depois de preenchidas os acessos das alíneas 
anteriores. 



(*) Da última lista FIDE publicada até 30 dias antes da realização do Masters – no caso, em 
princípio a Lista FIDE de Abril de 2010. 
(**) Realizada uma única prova – Torneio do GD CARRIS. 
 
6. Os jogadores apurados para jogar a Fase Final têm de confirmar a sua participação até 
10 dias antes da data marcada para o seu início. Caso não o façam a sua vaga poderá ser 
ocupada pelo jogador seguinte na lista de apuramento.   
 
7. O clube filiado na AXL ou instituição a quem seja concedida a organização da Fase 
Semi-final pode inscrever jogadores (convidados) até um máximo de 10.  
 
8. O clube filiado na AXL ou instituição a quem seja concedida a organização da Fase 
Final pode inscrever jogadores (convidados) até um máximo de 5. 
 
9. Previamente à Fase Semi-Final e à Fase Final serão publicadas listas com os 
apurados, com indicação das respectivas alíneas de apuramento. 
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